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Aos Q_g_ dias do mês de .¿mi¡, g de 2018, na sede da Central de Licitações do
Municipio de Sobral, foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, conforme
deliberação da Ata do Pregão Eletrônico n° 022/2018 do respectivo resultado
homologado em 03/04/2018, publicado no Diário Oficial do Municipio em 06/04/2018. às
fls 10, do Processo n° P016965/2018, que vai assinada pela Presidente da Central de
Licitações, Gestora do Registro' de Preços, pelo Secretário Municipal da Saúde, pelos
representantes legais dos detentores do registro de preços, todos qualificados e
relacionados ao final, a qual será regida pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO FUNDAMENTO LEGAL
1. O presente instrumento fundamenta-se:

o no Pregão Eletrônico n° 022/2018;
o nos termos do Decreto Municipal n° 2.018/2018, publicado no DOM de

12/04/2018;
v na Lei Federal n.° 8666, de 21/6/1993 e suas alterações.

CLÁUSULA SEGUNDA- DO OBJETO
Esta Ata tem por objeto o Registro de Preço para futuras e eventuais aquisições de

_P_El,lCULA PROTETOR/Ã DE CONTROLE SOLAR E ADESIVO PROTETOR DE
CONTROLE SOLÁR,'dëstinados as necessidades das unidades da Secretaria Municipal
de Saúde de Sobral/CE, cujas especificações e quantitativos encontram-se detalhados
no Termo de Referência do edital de Pregão Eletrônico n° 022/2018 que passa a fazer
parte desta Ata, juntamente com as propostas de preços apresentadas pelos
fomecedores classificados em primeiro lugar, conforme consta nos autos do Processo n°
P016965/2018.
Subcláusula Única - Este instrumento não obriga a Administração a flrmar contratações
exclusivamente por seu intemiédio, podendo realizar licitações específicas, obedecida a
legislação pertinente, sem que, desse fato, caiba recurso ou indenização de qualquer
espécie aos detentores do registro de preços, sendo-lhes assegurado a preferência em
igualdade de condições.

CLÁUSULA TERCEIRA- DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
A presente Ata de Registro de Preços terá validade pelo prazo 12 (doze) meses,
contados a partir da data da sua assinatura.
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CLÁUSULA QUARTA- DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Caberá à Central de Licitações do Município de Sobral o gerenciamento deste
instrumento no seu aspecto operacional e nas questões legais, em conformidade com as
normas do Decreto Municipal n° 2.018/2018, publicado no DOM de 12/04/2018.

CLAUSULA QUINTA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Em decorrência da publicação desta Ata, o Órgão participante do SRP poderá firmar
contratos com os fomecedores com preços registrados, devendo comunicar ao Órgão
gestor a recusa do detentor de registro de preços em fomecer os bens no prazo
estabelecido pelos Órgãos participantes.
Subcláusula Primeira -O fornecedor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a
partir da convocação, para a assinatura do contrato. Este prazo poderá ser prorrogado
uma vez por igual periodo, desde que solicitado durante 0 seu transcurso e, ainda
assim, se devidamente justificado e aceito.
Subcláusula Segunda - Na assinatura do contrato será necessária a comprovação das
condições de habilitação exigidas no edital, as quais deverão ser mantidas pela
contratada durante todo o periodo da contratação.

CLAUSULA SEXTA- DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES
Os signatários desta Ata de Registro de Preços assumem as obrigações e
responsabilidades constantes no Decreto Municipal de Registro de Preços n°
2.018/2018.
Subcláusula Primeira - Competirá a Central de Licitações da Prefeitura de Sobral,
órgão gestor do Sistema de Registro de Preços, o controle e administração do SRP, em
especial, as atribuições estabelecidas no art. 11° do Decreto Municipal n° 2.018/2018.
Subcláusula Segunda - Caberá ao Órgão participante as atribuições que lhe são
conferidas nos termos do art. 10° e 13° do Decreto Municipal n° 2.018/2018.
Subcláusula Terceira - O detentor do registro de preços, durante o prazo de validade
desta Ata, fica obrigado a:
I - Atender aos pedidos efetuados pelo Órgão detentor do Registro de Preços, durante a
sua vigência.
ll - Executar o objeto, por preço unitário registrado, nas quantidades indicadas pelos
participantes do Sistema de Registro de Preços.
lll - Responder no prazo de até 05 (cinco) dias a consultas do Órgão Gestor de Registro
de Preços sobre a pretensão de Órgãos/Entidades não participantes (carona).
N - Cumprir, quando for o caso, as condições de garantia do objeto, responsabilizando-
se pelo período oferecido em sua proposta comercial, observando o prazo minimo
exigido pela Administração.
Subcláusula Quarta - Caberá à CONTRATADA providenciar a substituição de qualquer
profissional envolvido na execução do objeto contratual, cuja conduta seja considerada

\
\ /

indesejável pela fiscalização da CONTRATANTE. š
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CLAUSULA SÉTIMA - DOS PREÇOS REGISTRADOS
Os preços registrados são os preços unitários ofertados na proposta da signatária desta
Ata, os quais estão relacionados e em consonância com o Mapa de Preços dos itens,
anexo a este instrumento, e servirão de base para futuras aquisições, observadas as
condiçoes de mercado.

CLÁUSULA OITAVA- DOS LICITANTES QUE ACEITARAM COTAR O MESMO
PREÇO DO LICITANTE VENCEDOR
Confomwe previsto no inciso ll, art. 11 do Decreto Federal n° 7.892/13 e, inciso I, art. 18°
do Decreto Municipal n° 2.018/18, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens
ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor, na sequência da classificação do
certame é o seguinte:
NENHUM LICITANTE ACEITOU COTAR O MESMO VALOR DO LICITANTE
VENCEDOR.

CLÁUSULA NONA- DA REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
Os preços registrados só poderão ser revistos nos casos previstos no art. 26 e parágrafo
único, do Decreto Municipal n° 2.018/2018.

CLAUSULA DÉCIMA- DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS
Os preços registrados na presente Ata poderão ser cancelados de pleno direito nas
situações previstas no art. 29 e 30 do Decreto Municipal n° 2.018/2018.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DAS CONDIÇÕES PARA A AQUISIÇÃO
As aquisições de bens que poderão advir desta Ata de Registro de Preços serão
foirnalizadas por meio de instrumento contratual a ser celebrado entre o órgão
participante/interessado e o fornecedor.
Subcláusula Primeira - Caso o fomecedor classificado em primeiro lugar, não cumpra
o prazo estabelecido pela Secretaria Municipal da Saúde, ou se recuse a efetuar o
fomecimento, terá o seu registro de preço cancelado, sem prejuizo das demais sanções
previstas em lei e no instrumento contratual.
Subcláusula Segunda - Neste caso, o órgão participante comunicará ao Órgão gestor,
competindo a este convocar sucessivamente por ordem de classificação, os demais
fomecedores.

c1.ÁusuLA DÉc|MA sEGuNoA- DA ENTREGA E oo REcEa||viENTo
Subcláusula Primeira - Quanto à entrega:
a) O objeto contratual deverá ser entregue em conformidade com as especificações
estabelecidas neste Termo de Referência, no prazo de 30 (trinta) dias contados a partir
do recebimento da nota de empenho ou instrumento hábil, no Almoxarifado Central da
Secretaria Municipal de Saúde, situado na Rua Pe. Anchieta, n° 111, Bairro: Junco, CEP:
62030-240 Sobral-CE, de Segunda a Sexta nos horários de 8:00 às 11:30 e de 13:00 às
16:30hs, onde será designado o local de instalação e aplicação do objeto da
contratado.
b) A entrega do objeto será de inteira responsabilidade da CONTRATADA, sendo esta

l.
ATA 033/2018 DO PE N° 022/2018-SMS

`\ '\ \ P ma 3 de 8asPrefzâmrz Municipal az sobrar - cNP.i 07.595.654/000t§r\,\.'\.
Rua viúzw az Medeiros, 1250 - centro. sabia: - ce, 62011-050 comzi .(00) 3577-1100



!-'šöëläiilií
responsável por toda despesa decorrente de transporte e descarregamento do objeto,
comprometendo-se ainda integralmente com eventuais danos causadas a ele.
c) Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que
justificados até 02 (dois) dias úteis antes do término do prazo de entrega, e aceitos pela
contratante, não serão considerados como inadimplemento contratual.
d) A CONTRATADA deverá entregar qualquer quantidade solicitada pelo municipio, não
podendo, portanto, estipular cotas mínimas ou máximas para entrega.
e) A responsabilidade administrativa pelo recebimento do objeto tal qual
estipulado no edital será exclusiva do servidor autorizado e/ou servidores
indicados através de cláusula de fiscalização no Contrato a ser celebrado pelo
órgão participante, encarregado de acompanhar a execução do processo de
entrega e recebimento dos objetos da Ata, conforme art. 67 da Lei 8.666/93.
Subcláusula Segunda - Quanto ao recebimento:
l - PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da
conformidade do objeto com as especificações, devendo ser feito por pessoa
credenciada pela CONTRATANTE.
ll - DEFINITIVAMENTE, sendo expedido Termo de Recebimento Definitivo, após a
verificaçäo da qualidade e quantidade do objeto, certificando-se de que todas as
condições estabelecidas foram atendidas e a consequente aceitação das Notas Fiscais
pelo gestor da contratação, devendo haver rejeição no caso de desconformidade.
III - Caso o material Iicitado não atenda às especificações exigidas ou apresente
defeitos, não será aceito, sujeitando-se o fornecedor à aplicação das penalidades
previstas no ten'no do contrato.

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO PAGAMENTO
O pagamento advindo do objeto desta Ata de Registro de Preços será proveniente dos
recursos do Fundo Municipal da Saúde de Sobral / Secretaria Municipal da Saúde, e
será efetuado até 30 (trinta) dias contados da data da apresentação da nota fiscal/fatura
devidamente atestada pelo gestor da contratação, mediante crédito em conta corrente
em nome da contratada, preferencialmente na Caixa Econômica Federal.
Subcláusula Primeira - A nota fiscal/fatura que apresente incorreçoes será devolvida à
contratada para as devidas correções. Nesse caso, o prazo de que trata o subitem
anterior começará a fluir a partir da data de apresentação da nota fiscal/fatura con'igida.
Subcláusula Segunda - Não será efetuado qualquer pagamento à contratada, em caso
de descumprimento das condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
Subcláusula Terceira - É vedada a realização de pagamento antes da execução do
objeto ou se o mesmo não estiver de acordo com as especificações do Anexo I - Termo
de Referência do edital do Pregão Eletrônico n° 022/2018.
Subcláusula Quarta - Os pagamentos encontram-se ainda condicionados à
apresentação dos comprovantes:
a) Documentação relativa à regularidade para com a Seguridade Social (INSS), Fundo

de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), Trabalhista e Fazendas Federal,

`

Estadual e Municipal.
_ X-\ . T
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Subcláusula Quinta -Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em
original ou por qualquer processo de reprografia, obrigatoriamente autenticada em
cartório. Caso esta documentação tenha sido emitida pela Internet, só será aceita após
a confirmação de sua autenticidade.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
Subcláusula Primeira - No caso de inadimplemento de suas obrigações, a contratada
estará sujeita, sem prejuízo das sanções legais nas esferas civil e criminal, às seguintes
penalidades:
14.1.1. Multas, estipuladas na forma a seguir:
a) multa moratória de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso na
entrega de material ou execução de serviços, até o limite de 9,99%, correspondente a
até 30 (trinta) dias de atraso, calculado sobre o valor correspondente à parte
inadimplente, excluída, quando for o caso, a parcela correspondente aos impostos
destacados no documento fiscal;
b) multa indenizatória de 10% (dez por cento) sobre 0 valor total da adjudicação da
licitação em caso de recusa do infrator em assinar a ata de registro de preços e/ou
contrato, ou recusar-se a aceitar ou retirar o instrumento equivalente;
c) multa de 3% (três por cento) sobre o valor de referência para a licitação, na hipótese
do infrator retardar o procedimento de contratação ou descumprir preceito normativo ou
as obrigações assumidas, de acordo com as hipóteses exemplificativas previstas no art.
55, inciso III, alíneas "a" a '“l", do Decreto Municipal n° 1886/2017;
d) multa de 3% (três por cento) sobre o valor total da adjudicação da licitação, quando
houver descumprimento das normas jurídicas atinentes ou das obrigações assumidas
de acordo com as hipóteses exemplificativas previstas no art. 55, inciso IV, alíneas "a" a
“o", do Decreto Municipal n° 1886/2017;
e) multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da adjudicação da licitação, na
hipótese de o infrator entregar objeto contratual em desacordo com a qualidade,
especificações e condições contratadas e/ou com vicio, irregularidade ou defeito oculto,
que torne o objeto impróprio para o fim a que se destina;
f) multa indenizatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato ou da ata de
registro de preços, quando o infrator der causa, respectivamente, à rescisão do contrato
ou ao cancelamento da ata de registro de preços;
g) multa indenizatória, a titulo de perdas e danos, na hipótese de o infrator ensejar a
rescisão do contrato ou cancelamento da ata de registro de preços e sua conduta
implicar em gastos à Administração Pública superiores aos contratados ou registrados.
Subcláusula Segunda - O licitante que ensejar falhar ou fraudar na execução do
contrato, comportar-se de modo inidõneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude
fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração Municipal e será
descredenciado nos sistemas cadastrais de fornecedores, pelo prazo de até 05 (cinco)
anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem
prejuízo das multas previstas neste instrumento e das demais cominações legais.
Subcláusula Terceira - O CONTRATADO recolherá a multa por meio de:
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a) Documento de Arrecadação Municipal (DAM), podendo ser substituído por outro
instrumento legal, em nome do Órgão contratante. Caso não o faça, será cobrado pela
via judicial.
b) Descontos ex-officio de qualquer crédito existente da CONTRATADA ou cobradas
judicialmente e terão como base de cálculo o cronograma inicial dos serviços.
Subcláusula Quarta - Nenhuma sanção será aplicada sem garantia da ampla defesa e
contraditório, na forma da lei.

cr.ÁusuLA oEc|rv|A QUINTA - oo FoRo
Fica eleito o foro do municipio de Sobral, para conhecer das questões relacionadas com
esta Ata que não possam ser resolvidas pelos meios administrativos.
Assinam esta Ata, os signatários relacionados e qualificados a seguir, os quais firmam o
compromisso de zelar pelo fiel cumprimento das suas cláusulas e condições.

Karmãllna M rorle N uei Ba so
Presideiäës entral d'eiLicitações do unicipio de So ral

CPF: .071.633-04 / RG: 141946887- SSP/CE

Signatários:

Gera do stino Fllh
Secretári Mu 'cigaít Sa 'de

CPF : 164.166,78 / : 9 6368 - SSP/CE
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ANEXO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 033/2018 - SMS

MAPA DE PREÇOS DOS BENS

Este documento é parte da Ata de Registro de Preços acima referenciada, celebrada
'd os fornecedores, cujos preços estão a seguirentre a Secretaria Municipal da Sau e e
` ' " El t 'nico n° 022/2018.registrados por item, em face da realizaçao do Pregao e ro

Quant. . _ Vr. Unit. Vr. LicitadoVENCEDORA Estimada Und Descriçao Ofert (RS) (Rs)ITENS

K Película protetora de controle solar tipo_ _ 2 I1 RM SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA ME 700 m FuME_1o°% em meu __ com ¡nna|aç¡° 28,59 20.013,00

Película protetora de controle solar, tipo
rd am 53,33 15.999,00MPRESARIAIS LTDA - ME 300 mz FUMÊ ESPELHADO Cor prata e ve e - c

instalação
2 RM ~ SERVIÇOS E

Edivan Alves de Souza
° 5 790 923-91 / RG' 1277075434 CNH CECPF n- 73 . . .

R sentante legal da empresa RM - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA - MEepre
CNPJ: 09.561.137/0001-90

telefone: (85) 3181.5761, 3032.7147, 9 8783.6302
email: rm.servicos@hotmaiI.com
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ANEXO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 033/2018 - SMS

MAPA DE PREÇOS DOS BENS

Este documento é parte da Ata de Registro de Preços acima referenciada, celebrada
entre a Secretaria Municipal da Saúde e os fornecedores, cujos preços estão a seguir
registrados por item, em face da realização do Pregão Eletrônico n° 022/2018.

Quant. _ Vr. Unit. Vr. LicitadoITENS VENCEDORA Estimada Und Descrição Ofen (Rs) (R5)

Película protetora de controle solar tipo_ _ I '1 RM SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA ME 700 m FuMÊ_1m% mr meu _ com instahção 28,59 20.013,00

Película protetora de controle solar, tipo
2 RM › SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA - ME 300 m' FUMÊ ESPELHADO cor prata e verde - com 53,33 15.999,00

instalação

_ I

Edivan Alves de Souza
CPF n9 735.790.923-91/ RG: 1277075434 CNH CE

Representante legal da empresa RM - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA - ME
CNPJ: 09.561.137/0001-90

telefone: (85) 3181.5761, 3032.7147, 9 8783.6302
email: rm.servicos@hotmail.com

\« \
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Anexo 0A ATA oe Racismo os maços N° osa/2010 - sms
iviAi=A oe Pneços nos seus

Este documento é parte da Ata de Registro de Preços acima referenciada, celebrada
entre a Secretaria Municipal da Saúde e os fornecedores. cujos preços estão a seguir
registrados por item, em face da realização do Pregão Eletrônico n° 022/2018.

Quant. Vr. Unit. Vr. LicitadoITENS VENCEDORA Estimada Und Descrição ofert (Rs) (Rs)

Adesivo protetor de controle solar tipo, .3 GLOBAL BRINDES PERSONALIZADOS LTDA 400 m whne out _ com mstahção 27,00 10.800,00

4 storm aairioes Pi:RsoNAi.izA0os i.roA zoo rn' ^d”"'° '“'°'°°°'f"'Êd° °'" Wc ° 45,5 9.300,00. V Impressão - com instalação

,í ,já
Conceição Adriana Liberato de Sousa

CPF 119 245.833.753-87 / RG: 2006031081576 SSP CE
Representante legal da empresa Global Brindes Personalizados Ltda

CNPJ: 19.293.025/0001-59
. telefone; (ss) 3677 3570

email: grupoglobalgrafica@yahoo.com.br

«W \ /F
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l DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE SOBRAL Ano II- N° 299, terça-feira, 08 de maio de 2018

a)CTPS (Caneira de Trabalho e Previdência Social); b)PlS: c)0l Foto 3x4;
d)RG; e)CPF; f)Titulo de Eleitor; g)Carteira de Reservista; h)Certidão de
Nascimento ou Casamento: i)Número de conta corrente na CEF (Caixa
Econômica Federal); j)Comprovante de Residência; k)Comprovação da
titulação exigida no edital: l)Registro regular no conselho de sua categoria
profissional. quando solicitado no edital; m)Atestado de Saúde
Ocupacional (ASO): n)Cer1idão negativa de débitos da Fazenda Pública
Municipal. Estadual e Federal. o)Ficha cadastral (AN EXO I) devidamente
preenchida: p)Declaração de não acumulação ilícita de cargos, empregos e
funções públicas (ANEXO ll). Sobral, CE, 04 de maio de 2018. Gerardo
Cristino Filho - SECRETÁRIO MUNICIPAL DA sAuDE.

CODIGO 05 - ATENDENTE DE FARMÁCIA - SEDE
NOME CLASSIFICAÇÃO PRAZO DO CONTRATO

Tais de Albuquerque Rodrigues 7° Classificada l2 meses

ANEXO I- FICHA CADASTRAL

CADASTRO DE SERVIDOR
| Nome do Servidor:

Man-lcula; Ilza de admissão: Enail:
Endereço: N' Birro:
Cidade: QP: Fone: QI.:
Pai:
Mãe:
Nasc: / / ho: Ištado Civil:
Identidade N' Orgão Expedidor: Uta Emissão: / /

PF; PE/PASEP: [hu Emissão: / /
`sta:

CENTRAL DE LICITAÇÕES DA PREFEITURA
DE SOBRAL

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÊOS N” 032/2018 -
SMS - PROCESSO NUMERO P0057 14/2017. RGAO GESTOR:
Central de Licitações do Municipio de Sobral/ CE - CELIC . DO
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURAS E EVENTUAIS
aquisições de TELA DE NYLON, destinados as atividades de combate à
Dengue, Chikungunya e Zika Vírus realizadas pela Secretaria Municipal
da Saúde de Sobral/CE, cujas especificações e quantitativos encontram-
se detalhados no Temto de Referência do Edital de Pregão Eletrônico n°
l05/2017, que passa a fazer parte desta ata, juntamente com as propostas
de preços apresentadas pelos fomecedores classificados em primeiro
lugar, conforme consta no Processo n° P0057l4/2017. DETENTORES
DO REGISTRO DE PREÇO: F. ROUMES R. DE AGUIAR - EPP,
inscrita no CNPJ sob O n° 20. l69.492/000l -50. Com valor unitário de RS
316,00 no item I. CARNEIRRIL COMERCIAL LTDA ME inscrita no
CNPJ sob o n° 04.210.378/0001-70. Com valor unitário de R$ 3 l5,65 no
item 2. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Pregão Eletrônico n° l05/20l 7-
SMS; Decreto Municipal n° 2.018, publicado no DOM de l2/04/20l 8.
VALIDADE DA ATA: 12 (doze) meses, contados a partir da data de
assinatura. DATA DE ASSINATURA: 08 de maio de 2018. Sobral,
Ceará, aos 08 de maio de 2018. Karmelina Marjorie Nogueira Barroso -
PRESIDENTE DA CENTRAL DE LICITAÇÕES DO MUNICIPIO DE
SOBRAL/CE.

m°E'°“°"': M 9°" . < í'rO~1_>A ATA na Racismo ou magos N° nas/zois ,
GRAU DE INSTRUÇÃO
Primário Incompleto[: 2° grau Incompleto l:I Hs-graduaçãolíl
Primário Completo l:| 2° grau Completo l: Nhstrado l:l

Superior lncompleto:] Diutorado l:l
sipzrioi ooziiplzio Ill Ono ao ofodiizçâoz

1° grau Incompleto l:l
I grau Completo :l

FORMA DE ADMISSÃO
Carteira assinada l:l
Portaria da admissão N”
Cargo: Função:
Secretaria onde está Lotado(a):
Setor.

(bncursado (largo cornissionado l:l
R0 N°

IRRF NOME PARENTESCO DATA/NASCIMENTO

CÕNJUGE

`___€"|
' Assinale com tmn X os dependentes que constarão como dependentes do Imposto de Renda.

OBS: AGENCIA BANCARIA CONTA N” OPERAÇÃO:

.Assinatura Data / /

ANI-:xo tt
ncct./«RAÇÃO os NÃO ACUMULAÇÃO ILICITA DE CARGOS. Emrilaoos E

funcoes rúnlncas
Eu, , aprovado na para a vaga de

no processo seletivo simplificado regulado pelo
edital n' DFLLARO para os devidos fins de contratação com o Municipio
de Sobral/Secretaria Municipal da Saúde, que:

(_) Não exerça outro cargo, emprego ou função pública no âmbito da Administração
' I' F ral E tadual M ` ' D' ta Ind' nl` rrne estabelecid pel Art 37Pub lca :de , s ou urucipal, tn: ou treta, co o o o . ,

inciso XVI c XVII da CI-`/88 e suas normatizações, tendo assim, disponibilidade da carga horária
prevista no referido edital. pan licitamente exercer a ñmção para a qual fui selocionado(a).

(_) Exerço outro cargo, emprego ou função pública no âmbito da Administração Pública
(_) Fedeml, (_) Estadual ou (_) Municipal. Direta ou Indireta, como ,
lotado no , com carga horária deí (20h/40h). das _ h as
_h, passível assim, de acumulação licita. por estar em confonnidade com o estabelecido pelo Art.
37. inciso XVI e XVII da CF/88 e suas nomiatizalções.

Art. 37.
XVI - É vedada a acumulação remunerada de cargos públicos. exceto, quando houver
compatibilidade de horários, observado em qualquer caso o disposto no inciso XI:
a) a de dois cargos de professor:
b) a de um cargo de professor com outro técnico ou cientltico;
c) a de dois cargos ou empregos privativos de proñssionais de saúde, com profissõcs regulamentadas:
XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos e funções e abrange autarquias. fundações.
empresas públicas, sociedades de economia mista, suas subsidiárias, e sociedades controladas, direta
ou indiretamente, pelo poder.

Declaro, ainda, que tomei conhecimento do inteiro teor das normas acima relacionadas e que estou
ciente de que estarei sujeito às penalidades previstas em lei, caso venha a incorrer em acumulação
ilegal, durante o exercicio da líuicão para a qual serei contratado.

Sobral. CE. de de .

Assinatura

I - PROCESSO NÚMERO Poiósõs/2018 RGÃO GEsToRz
Central de Licitações do Municipio de Sobral/ CE - CELIC. DO
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURAS E EVENTUAIS
aquisições de PELICULA PROTETORA DE CONTROLE SOLAR E
ADESIVO PROTETOR DE CONTROLE SOLAR destinados as
necessidades das unidades da Secretaria Municipal de Saúde de
Sobral/CE, cujas especificações e quantitativos encontram-se
detalhados no Temio de Referência do Edital de Pregão Eletrônico 11°
022/2018, que passa a fazer parte desta ata, juntamente com as propostas
de preços apresentadas pelos fomecedores classificados em primeiro
lugar, conforme consta no Processo n° POI 6965/20l 8. DETENTORES
DO REGISTRO DE PREÇO: RM - SERVIÇOS EMPRESARIAIS
LTDA- ME, inscrita no CNPJ sob o n° 09.561.137/0001-90. Com valor
unitário de RS 28.59 no item 1 e valor unitário de R$ 53,33 no item 2.
GLOBAL BRINDES PERSONALIZADOS LTDA inscrita no CNPJ
sob O n° l9.293.025/0001-59. Com valor unitário dc RS 27,00 no item 3 e
valor unitário de R$ 46.50 no item 4. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
Pregão Eletrônico n° 022/2018-SMS; Decreto Municipal n° 2.0l8,
publicado no DOM de I2/04/2018. VALIDADE DA ATA: I2 (doze)
meses, contados a partir da data de assinatura. DATA DF.
ASSINATURA: 08 de maio de 2018. Sobral, Ceará, aos 08 de maio de
2018. Karrnelina Marjorie Nogueira Barroso - PRESIDENTE DA
CENTRAL DE LICITAÇÕES DO MUNICÍPIO DE SOBRAL/CE.

EXTRATO DE LICITAÇÃO - ESTADO DO CEARÁ -
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL - EDITAL DO PREGÃO
ELETRÔNICO N° 072/2018 (BB 7l 7913) - SESEC - Aviso de Licitação
~ Central de Licitação. Data de Abertura: 18 de maio de 2018. às 09:00 h.
OBJETO: Aquisição de veículo Plataforma elevatória articulada, com
altura minima de trabalho de 15,25 metros, peso total do equipamento no
máximo de 9.000kg, capacidade de carga de elevação no minimo de 220
kg, equipamento zero km, ano de fabricação 2016, garantia minima de 05
(cinco) anos para o equipamento. capacidade de carga de elevação no
mínimo de 220 kg, visando suprir a demanda da Coordenadoria
Municipal de Trânsito de Sobral. Valor do Edital: Gratuito.
INFORMAÇÕES: Site: www.sobraI.ce.gov.br. (ACESSE -
LICITAÇÕES) e à Rua Viriato de Medeiros. 1.250, 4" andar. Fone: (88)
3677-IIS7 c l254. Sobral-CE, 08 de maio de 2018. Ricardo Barroso
Castelo Branco- PREGOEIRO.

EXTRATO DE LICITAÇÃO - ESTADO DO CEARÁ -
PREFEITURAMLINICIPAL DE SOBRAL-ADENDO I - EDITAL DO
PREGÃO ELETRONICO (SRP) N° 079/2018 - AMA - Aviso Adendo -
Central de Licitações. Data de Abertura: 21 de maio de 2018, às 09:00 I-I.
OBIETO: Registro de preços para futuras e eventuais aquisições de
tratores dirigível de cortar grama e cortadores de grama a combustão
com coletor, novos, de primeiro uso, com ano de fabricação e modelo não
inferior a 2017, conforme as especificações e quantitativos previstos
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a)CTPS (Carteira de Trabalho e Previdência Social); b)PlS; c)0 l Foto 3x4;
d)RG; e)CPF; t)Título de Eleitor; g)Carteira de Reservista; h)Certidão de
Nascimento ou Casamento; i)Número de conta corrente na CEF (Caixa
Econômica Federal); j)Comprovante de Residência; k)Compro\/ação da
titulação exigida no edital; l)Registro regular no conselho de sua categoría
profissional. quando solicitado no edital; m)Atestado de Saúde
Ocupacional (ASO); n)Certidão negativa de débitos da Fazenda Pública
Municipal. Estadual e Federal. o)Ficha cadastral (ANEXO I) devidamente
preenchida; p)Declaração de não acumulação ilícita de cargos, empregos e
funções públicas (ANEXO II). Sobral, CE, 04 de maio de 2018. Gerardo
Cristino Filho - SECRETARIO MUNICIPAL DASAUDE.

cómoo os - ATENDENTE os FARMÁCIA - sEI›E
NOME I CLASSIFICAÇÃO PRAZO DO CONTRATO

Tais de Albuquerque Rodrigues | 7° Classificada l2 meses

ANEXO I - FICHA CADASTRAL

CADASTRO DE SERVIDOR
| Nome do Servidor:

Mar-izuiz mz az mszusmz azuilz I
Endereço: N' Iiirro: U
Cidade: CEP: Fone: Gl.:
Pai:
Mãe:

l Nusc: / / âxo: Ištado Civil:
ntidade N” Orgão Expedidor: Data Emissão: / /

: PS/PASEP: Ihta Emissão: I /
`sta:

Titulo Eleitoral: Zma: Sção:

GRAU DE INSTRUÇÃO
Primário Incompleto:l 2” grau Incompleto l:l Pbs-graduaçãol:l
Primário Completo I: 2° pau Completo l:l Mestrado l:l
1° grau Incompleto :I Siperior Incompletol: Diutorado l:l
I gnu compras Fil szpeúzr wmplzw LÍI ouro úz Gmúuzçâzâ

FORMA DE ADMISSÃO
` ` lílCarteira assinada (bncursado I *I Orrgo oomissionado líl

Portaria da admissão N° Ao N”
Cargo: Rincão:
Secretaria onde está Lotado(a):
Setor:

IRRF NOME PARENTESCO DATA/NASCIMENTO

ÍÍÓNIUGE

' Assinale com um X os dependentes que constarão como dependentes do Imposto de Renda.

OBS: AGENCIA BANCARIA CONTA N° OPERAÇÃO:

uozizuzum Data / /

ANEXO n
DECLARAÇÃO DE NÃo ACUMULAÇÃO ILICITA DE CARGOS, EMPREGOS E

FUNÇÕES PÚBLICAS
Eu, , aprovado na para a vaga de

no processo seletivo simplificado regulado pelo
edital n° , DECLARO para os devidos fins de contratação com o Municipio
de Sobral/Secretaria Municipal da Saúde, que:

(__) Não exerço outro cargo, emprego ou firnção pública no âmbito da Administração
Pública Fedeml. Estadual ou Municipal, Direta ou Indireta, confomre estabelecido pelo Art. 37,
inciso XVI e XVII da CF/88 e suas normatizações, tendo assim, disponibilidade da carga horária
prevista no referido edital, para licitarnente exercer a fiincão para a qual fui selecionado(a).

(_) Exerço outro cargo, emprego ou função pública no âmbito da Administração Pública
(_) Federal. (_) Estadual ou L) Municipal, Direta ou Indireta, comog__;___.
lotado no , com carga horária deí (20h/40h), das i l1 as
_l1. passível assim, de acumulação lícita. por estar em conformidade com o estabelecido pelo Art.
37. inciso XVI e XVII da Cl-`/88 e suas normatinções.

Art. 37.
XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, quando houver
compatibilidade de horários, observado em qualquer caso o disposto no inciso Xl:
a) a de dois cargos de professor:
b) a de um cargo de professor com outro tecnico ou cientifico;
c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com profissões regulamentadas;
XVII - a proibição de acumular estende-se Ir empregos e funções e abrange autarquias, tundações.
empresas públicas. sociedades de economia mista. suas subsidiárias, e sociedades controladas. direta
ou indiretamente, pelo poder.

Declaro, ainda, que tomei conhecimento do inteiro teor das nonnas acima relacionadas e que estou
ciente de que estarei sujeito às penalidades previstas em Lei, caso venha a incorrer em acumulação
ilegal, durante o exercicio da função para a qual serei conu-atado.

Sobral. CE. de de .

Assinatura

¿ CENTRAL DE LICITAÇÕES DA PREFEITURA `
DE soBRAL

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÊOS N' 032/2018 -
SMS - PROCESSO NUMERO P0057I4/2017. RGAO GESTOR:
Central de Licitações do Município de Sobral/ CE - CELIC. DO
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURAS E EVENTUAIS
aquisições de TELA DE NYLON, destinados as atividades de combate à
Dengue, Chikungunya c Zika Vírus realizadas pela Secretaria Municipal
da Saúde de Sobral/CE, cujas especificações e quantitativos encontram-
se detalhados no Termo de Referência do Edital de Pregão Eletrônico n°
l 05/2017, que passa a fazer parte desta ata, juntamente com as propostas
de preços apresentadas pelos fomecedores classificados em primeiro
lugar, conforme consta no Processo n° P0057l4/2017. DETENTORES
DO REGISTRO DE PREÇO: F. ROUMES R. DE AGUIAR - EPP,
inscrita no CNPJ sob o n° 20.169.492/0001-50. Com valor unitário de R$
316,00 no item I. CARNEIRRIL COMERCIAL LTDA ME inscrita no
CNPJ sob o n° 04.210.378/0001-70. Com valor unitário de R$ 315,65 no
item 2. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Pregão Eletrônico n° 105/2017-
SMS; Decreto Municipal n° 2.018, publicado no DOM de 12/04/2018.
VALIDADE DA ATA: 12 (doze) meses, contados a partir da data de
assinatura. DATA DE ASSINATURA: 08 de maio de 20l 8. Sobral,
Ceará, aos 08 de maio de 201 8. Karmelina Marjorie Nogueira Barroso -
PRESIDENTE DA CENTRAL DE LICITAÇÕES DO MUNICIPIO DE
SOBRAL/CE.

 TODA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS IS" 03342018 :
- › PROCESSO NUMERO P0l6965/2018 ORGAO GESTOR:

Central de Licitações do Municipio de Sobral/ CE - CELIC. DO
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURAS E EVENTUAIS
aquisições de PELÍCULA PROTETORA DE CONTROLE SOLAR E
ADESIVO PROTETOR DE CONTROLE SOLAR destinados as
necessidades das unidades da Secretaria Municipal de Saúde de
Sobral/CE, cujas especificações e quantitativos encontram-se
detalhados no Tenno de Referência do Edital de Pregão Eletrônico n°
022/201 8, que passa a fazer parte desta ata, juntamente com as propostas
de preços apresentadas pelos fomecedores classificados em primeiro
lugar, conforme consta no Processo n° POI 6965/2018. DETENTORES
DO REGISTRO DE PREÇO: RM - SERVICOS EMPRESARIAIS
LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob o n° 09.561.137/0001-90. Com valor
unitário de RS 28,59 no item 1 e valor unitário de RS 53,33 no item 2.
GLOBAL BRINDES PERSONALIZADOS LTDA inscrita no CNPJ
sob o n° l9.293.025/0001-59. Com valor unitário de R$ 27,00 no item 3 e
valor unitário de Rs 46.50 no irem 4. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL;
Pregão Eletrônico n° 022/2018-SMS; Decreto Municipal n° 2.018,
publicado no DOM de 12/04/2018. VALIDADE DA ATA: l2 (doze)
meses, contados a partir da data de assinatura. DATA DE
ASSINATURA: 08 de maio de 2018. Sobral, Ceará, aos 08 de maio de
2018. Kannelina Marjorie Nogueira Barroso - PRESIDENTE DA
CENTRAL DE LICITAÇÕES DO MUNICÍPIO DE SOBRAL/CE.

EXTRATO DE LICITAÇÃO - ESTADO DO CEARA -
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL - EDITAL DO PREGÃO
ELETRÔNICO N” 072/2018 (BB 717913) - SESEC -Aviso de Licitação
-Central de Licitação. Data de Abertura: l8 de maio de 2018. às 09:00 h.
OBJETO: Aquisição de veiculo Plataforma elevatória articulada, com
altura minima de trabalho de l5,25 metros, peso total do equipamento no
máximo de 9.000kg, capacidade de carga de elevação no mínimo de 220
kg, equipamento zero km, ano de fabricação 2016, garantia mínima de 05
(cinco) anos para o equipamento. capacidade de carga de elevação no
minimo de 220 kg, visando suprir a demanda da Coordenadoria
Municipal de Trânsito de Sobral. Valor do Edital: Gratuito.
INFORMAÇÕES: Site: www.sobral.ce.gov.br. (ACESSE -
LICITAÇÕES) e à Rua Viriato de Medeiros, 1.250, 4° andar. Fone: (88)
3677-ll57 e 1254. Sobral-CE, 08 de maio de 2018. Ricardo Barroso
Castelo Branco - PREGOEIRO.

EXTRATO DE LICITAÇÃO - ESTADO Do CEARÁ -
PREFEITURAMUNICIPAL DE SOBRAL-ADENDO I - EDITAL DO
'PREGÃO ELETRONICO (SRP) N° 079/20l 8 - AMA - Aviso Adendo -
Central de Licitações. Data de Abertura: 21 de maio de 2018, às 09:00 I-I.
OBJETO: Registro de preços para futuras e eventuais aquisições de
tratores dirigivel de cortar grama e cortadores de grama a combustão
com coletor, novos, de primeiro uso, com ano de fabricação e modelo não
inferior a 2017, confomte as especificações e quantitativos previstos


